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                                                                   INDICAÇÃO Nº209/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

  

                                                                                                                                                                                        

Sugere limpeza do Rio Santo Agostinho, localizado no Centro de Viana/ES. 

 

   JUSTIFICATIVA 

 

  

 Com a chegada do período chuvoso, é fundamental que o  adotem medidas preventivas para minimizar 

os impactos causados pelas fortes chuvas em nosso município. O Rio Santo Agostinho, localizado no 

Centro de Viana, desempenha papel crucial no escoamento das águas pluviais da região, sendo um dos 

principais pontos de drenagem natural da área urbana central. Além do impacto direto na segurança e 

bem-estar dos moradores e comerciantes locais, a vegetação alta tem favorecido a proliferação de 

insetos, animais peçonhentos e mau cheiro, o que agrava as condições de saúde e de convivência urbana. 

 

A limpeza e a desobstrução do rio são medidas preventivas e de interesse coletivo, fundamentais para 

assegurar o fluxo adequado das águas, preservar o meio ambiente e manter o espaço urbano limpo e 

seguro. Essa ação preventiva contribuirá para evitar prejuízos durante o período de chuvas e garantir 

melhor qualidade de vida à população de Viana. 

 

Diante da situação atual, solicitamos que seja realizada, com urgência, a limpeza e manutenção do Rio 

Santo Agostinho, visando à preservação ambiental, à prevenção de alagamentos e à melhoria da 

qualidade de vida da comunidade local. 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003600370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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                                              Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,31 de Outubro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003600370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003600370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003600370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200300039003600370032003A005000

Assinado eletronicamente por Diego Grijó Gava em 31/10/2025 16:01 

Checksum: 8DA97348A9ADE45789791703D2766B4D50C2407C380D6FAD3E85186F0A53A235

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003600370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




